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PORTARIA DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308285 PORTARIA 
N.º201101000734 DE 21/11/2011 - PROC N.º 

002011730022783/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Herbert Pereira Ramos – CPF: 046.215.732-
68
Marca: VW/GOL 1.0 GIV T. FLEX  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000733 DE 21/11/2011 - PROC N.º 

002011730022729/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Hiram Algemiro Michel Batista – CPF: 
236.825.822-15
Marca: FIAT/PUNTO ATTRACTIVE 1.4  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000732 DE 21/11/2011 - PROC N.º 

002011730022101/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Augusto Tavares – CPF: 329.679.502-20
Marca: FIAT/PALIO WEEKEND 1.6 TREKKING FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel 
PORTARIA N.º201101000735 DE 21/11/2011 - PROC N.º 

002011730022849/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Pedro Messias Gonçalves Ramalho – CPF: 
614.879.372-53
Marca: FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 FLEX  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000737 DE 21/11/2011 - PROC N.º 

042011730009039/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Raimundo Rodrigues de Sousa – CPF: 
129.581.582-68
Marca: FIAT/SIENA EL FLEX 1.4  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000736 DE 21/11/2011 - PROC N.º 

002011730022846/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Sergio Gaio Pereira – CPF: 136.012.706-25
Marca: IMP/FIAT SIENA EL 1.4  Tipo: Pas/Automóvel 
PORTARIA N.º201101000738 DE 21/11/2011 - PROC N.º 

002011730022756/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Geraldo Correa da Costa – CPF: 247.800.732-
00
Marca: HONDA/CITY DX FLEX MT  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308289

PORTARIA N.º201104003155, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 2011730022733/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: Luiz Renar Silva dos Santos – CPF: 
702.759.712-87
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0/Pas/Automovel/9BWCA05X83T202738

PORTARIA N.º201104003157, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 2011730022754/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: Eliane Costa Pereira – CPF: 126.974.512-34
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PUNTO ATTRACTIVE/Pas/Automovel/9BD118181C1183083

PORTARIA N.º201104003158, DE 21/11/2011 - PROC 

N.º 2011730022711/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: Tiago da Costa Quaresma – CPF: 
301.693.212-15
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17140MA5565682

PORTARIA N.º201104003161, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 42011730009016/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: Ernandes Costa Pereira – CPF: 588.941.102-
06
Marca/Tipo/Chassi
I/CHEVROLET AGILE LT/Pas/Automovel/8AGCB48P0AR144743

PORTARIA N.º201104003162, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 2011730022853/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: Jean dos Passos Lima – CPF: 571.468.702-78
Marca/Tipo/Chassi
GM/MERIVA MAXX/Pas/Automovel/9BGXH75P0AC171900

PORTARIA N.º201104003164, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 2011730022814/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: João Gentil de Azevedo – CPF: 067.074.832-
34
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/UNO WAY 1.0/Pas/Automovel/9BD195162B0081941

PORTARIA N.º201104003165, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 2011730022350/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: Izabel do Rosario Silva Holanda – CPF: 
047.014.882-91
Marca/Tipo/Chassi
I/FIAT SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/8AP17201M92022471

PORTARIA N.º201104003166, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 2011730022620/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2011
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01  
Interessado: Mario Fernando Ferreira da Silva – CPF: 
056.143.842-00
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4/Pas/
Automovel/9BD17307MB4345325

PORTARIAS DE REVOGAÇÕES DE ISENÇÕES DE IPVA - 
CAT

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308293
PORTARIA N.º201104003156, DE 21/11/2011 - PROC 

N.º 0020117300227345/SEFA
Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
placa jwe8293
Interessado: Edelziro Costa Ferreira – CPF: 057.194.532-
53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO EX/Pas/Automovel/9BD178296Y0994648

PORTARIA N.º201104003159, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 0020117300226969/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
placa jvv9442
Interessado: Carlos Augusto dos Reis Santos – CPF: 
101.870.748-44
Marca/Tipo/Chassi
GM/PRISMA MAXX/Pas/Automovel/9BGRM69807G259184

PORTARIA N.º201104003160, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 0020117300226993/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 

placa jve3612
Interessado: Jose Souza do Rosario – CPF: 057.683.652-
49
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17140B52595193

PORTARIA N.º201104003163, DE 21/11/2011 - PROC 
N.º 0020117300228112/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2010 a 31/12/2010
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
placa juw0755
Interessado: Antonio Reginaldo de Souza Ramos – CPF: 
580.974.142-87
Marca/Tipo/Chassi
GM/MERIVA JOY/Pas/Automovel/9BGXL75G06C220166

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - TERMO INICIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308500

Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de Redenção , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma 
abaixo relacionada a abertura  da  ORDEM DE SERVIÇO com 
NOTIFICAÇÃO FISCAL de Nº 07.2011.82.000.0439-9 , ficando 
a mesma  NOTIFICADA na forma do disposto pelo art. 14, 
Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98, a APRESENTAR os 
documentos abaixo relacionados no prazo de 30 dias corridos , 
a contar de 15 dias após a data de publicação deste Edital, na 
sede da CERAT , situada à Avenida Marechal Rondon – Nº 855 
- Centro - Redenção – PA , ressaltando que o não atendimento 
no prazo  estabelecido,  ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário Estadual. 

DOCUMENTOS
01 – Livro de Registro de Apuração de ICMS
02 – Livro de Registro de Entradas
03 – Livro de Registro de Saídas
04 – Nota Fiscal de Venda a Consumidor - Modelo 2
05 – Notas Fiscais de Entradas
06 – Notas Fiscais de Saídas
Edvaldo  Ferreira  Fontenele
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL               :  Tomasi & Casanova Com. Varejis. 
Ltda    
INSCRIÇÃO ESTADUAL    :  15.266.133-6
PERIODO                        :  12 / 2007   a   06 / 2008     
ENDEREÇO                      : Avenida  das  Nações  –  S/N  –  
Centro
                                        Ourilândia  do  Norte  -  PA
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - PRORROGAÇÃO ORDEM 
SERVIÇO 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308463
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de Redenção  desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi  prorrogada por mais 60 dias a ORDEM DE 
SERVIÇO de Nº 07.2011.82.000.0295-7 , através do TERMO 
DE PRORROGAÇÃO de Nº 07.2011.92.000.0177-0 , ficando o 
mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 
III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 . 
Isaias Frota Evangelista
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            :  Comercial  Automotiva  J.  Ferro  Ltda    
INSCRIÇÃO ESTADUAL :  15.240.090-7
ENDEREÇO                  :  Avenida Marechal Rondon - Nº 499 - 
Centro
                                      Redenção  -  PA
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador - CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - TERMO INICIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308445

O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de Redenção , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma 
abaixo relacionada a abertura  da  ORDEM DE SERVIÇO com 
NOTIFICAÇÃO FISCAL de Nº 07.2011.82.000.0429-1 , ficando 
a mesma  NOTIFICADA na forma do disposto pelo art. 14, 
Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98, a APRESENTAR os 
documentos abaixo relacionados no prazo de 30 dias corridos , 
a contar de 15 dias após a data de publicação deste Edital, na 
sede da CERAT , situada à Avenida Marechal Rondon – Nº 855 
- Centro - Redenção – PA , ressaltando que o não atendimento 
no prazo  estabelecido,  ensejará a adoção de medidas cabíveis 
em defesa do Erário Estadual. 


